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•  PREFEITURA DA VITÓRIA DE SANTO ANTAO  Vitória 
PaláciO Municipàl José Joaquim da Silva Filho  \9' de todos 

Art. 40 - O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos 
necessários ao atendimento da contrapartida financeira do Município no projeto 
e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos 
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2009. 

ELIAS ALVES DE L 

- Prefeito - 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - PE - CEP 55.612-010 


